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AO JUÍZO  DA ____VARA DA COMARCA DE ITAPORANGA/ PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade nº 1.603.018, SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o nº 953.401.144-49, 

residente e domiciliado na Rua Mãe Burrega, nº 206, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 

58.780-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento de Mandato 

anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com base na Lei nº 

6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 do Código de 

Processo Civil, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração de Pobreza e CTPS em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima de acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 12/12/2014, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

referido automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado pelo Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então, recebeu a importância de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme anexo, em desconformidade 

com a citada Lei, como restará comprovado durante a instrução processual através 

da Prova Pericial, desde já requerida. 

          Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Ademais, cumpre esclarecer que o Autor ingressou com a 

presente demanda em 09/09/2015, na 1º Vara de Itaporanga/PB, nº 0001387-

83.2015.815.0211, quando então, o processo foi extinto sem resolução do 

mérito, razão pela qual a parte autora interpõe a presente demanda nesse 

juízo. 
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  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74, a ser apurado em perícia judicial. 

  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto a correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, está última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrido pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 
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IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, nos 

termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil; 

  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgado PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais) . 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga/ PB, 26 de Julho de 2017. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAFAELA MAGALHÃES DE CARVALHO 

Estagiária/CPF: 084.759.764-41 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

PARTE AUTORA: ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve Lesões 

no Membro Inferior Direito ? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

DESPACHO

 

 

Vistos .etc

 

Intime-se o promovente, por seu procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
petição inicial, a fim de juntar instrumento procuratório público, tendo em vista que a procuração outorgada por pessoa não

alfabetizada (documento de identidade colacionada nos autos) deve ser formalizada por instrumento público
1
, sob pena de

indeferimento da peça inicial, nos termos dos art. 320, 321 e o seu parágrafo único, todos do CPC.

 

Itaporanga-(PB), data e assinatura digitais.

 

 

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito Substituta

 

 

1 EMENTA: APELAÇÃO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUTOR ANALFABETO. PROCURAÇÃO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE.

INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO. INÉRCIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. Não se conhece do Recurso interposto por intermédio de advogado

com procuração particular quando o Autor é analfabeto, e que apesar de intimado, nos termos do art. 13, do CPC, mantém-se inerte. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº 00002702720128150061, - Não possui -, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 24-11-2014)
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ATO PROCESSUAL DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA
 

a parte autora, através do(a) seu(sua) advogado(a) e via sistema, para emendar a inicial no INTIMO 
, conforme a decisão constante no evento imediatamente abaixo.prazo de 15 (quinze) dias

 
Itaporanga/PB, 8 de outubro de 2017

 
De ordem, FRANCISCO DE ASSIS TELECIO LACERDA

Analista/Técnico Judiciário.
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EMENDA DA INICIAL E PROCURAÇÃO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO n° :  0801366-06.2017.8.15.0211 

SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” 

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA,  já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência expor para ao final requer o que se segue. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Nesse contexto, através do despacho de id. 9192787, o Douto 

Magistrado determinou a emenda da inicial para no prazo de 15 (quinze) dias 

juntar aos autos instrumento procuratório público.  

Contudo, não é razoável exigir da pessoa não alfabetizada que, 

apenas, possa outorgar procuração ad judicia mediante instrumento público, 

como, aliás, decidiu o CNJ no Procedimento de Controle Administrativo - 

0001464-74.2009.2.00.0000: 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA 

POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. PEDIDO 

PROCEDENTE. 1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada 

por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do 

Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do 

Código Civil) prevê forma menos onerosa e que deve ser aplicada 

analogicamente ao caso em discussão. 2. Procedimento de Controle 

Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 20ª Região que adote providências no sentido de reformar a 

primeira parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir a 

exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente 

por instrumento público.(CNJ - PCA - Procedimento de Controle 

Administrativo - 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª Sessão 

- j. 06/04/2010 ). 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

Assim, embora seja possível a outorga de poderes por pessoa não 

alfabetizada a procurador mediante instrumento particular, mostra-se 

imprescindível o cumprimento das exigências contidas no art. 595 do Código 

Civil, ou seja, o instrumento de mandato deve estar assinado a rogo e subscrito 

por 02 (duas) testemunhas. 

A propósito, veja no entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, pelo 

que peço vênia para transcrever o seguinte julgado: 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. PROCURAÇÃO 

OUTORGADA POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO 

REGISTRADO PARA FINS MERAMENTE DECLARATÓRIOS. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

RECURSO REPETITIVO DO STJ (1.349.453/MS) FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.1. A Lei não exige o instrumento 

público para procuração outorgada por analfabeto, ao revés, o Código Civil, 

em seu art. 595, reputa válido o instrumento particular quando assinado a rogo 

e subscrito por 2 (duas) testemunhas.2. Fere o principio de acesso ao judiciário 

e o sentido social da prestação jurisdicional a exigência de instrumento 

público para procuração em virtude do analfabetismo de parte 

reconhecidamente pobre na forma da Lei pela própria sentença recorrida. 

Formalismo excessivamente oneroso, o qual a parte não está obrigada a 

suportar. [...].(Apelação nº 0000898-89.2014.8.17.0190(0434876-7. RELATOR: 

Frederico Ricardo de Almeida Neves. ORGAO JULGADOR: 1ª Câmara Cível. 

DATA JULGAMENTO: 30/08/2016. DATA PUBLICACAO:13/10/2016) (g.n.) 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a juntada da Procuração 

à Rogo, nos termos do art. 595 do Código Civil, bem como seja recebida a 

inicial para dar prosseguimento ao feito.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga/PB, 27de Outubro de 2017. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 

Num. 10555513 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 01/11/2017 16:10:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116091566500000010317551
Número do documento: 17110116091566500000010317551



 

 
Num. 10555529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 01/11/2017 16:10:55

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116094588900000010317567
Número do documento: 17110116094588900000010317567



 

AO JUÍZO DA 1º MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 

 

 

ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, conforme procuração anexa, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência a desconsideração daREQUERER 
procuração registrada sob o id. 10555529, tendo em vista ter sido anexada equivocadamente,
razão pela qual segue em anexo a procuração à rogo nos termos do art. 595 do Código Civil. 

 

NESTES TERMOS,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

Itaporanga/PB, 01 Novembro  de 2017.

 

 HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO

OAB/PE 25.252

Num. 10556997 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 01/11/2017 16:55:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116560178300000010318989
Número do documento: 17110116560178300000010318989



 

Num. 10557034 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 01/11/2017 16:56:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17110116550311000000010319018
Número do documento: 17110116550311000000010319018



 

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

DECISÃO

Vistos .etc

Em que pese as veneráveis alegações da parte autora, o TJPB têm entendimento firme no sentido de que a procuração outorgada
por analfabeto deve se dar mediante instrumento público. Vejamos o acórdão recente do nosso Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUTOR ANALFABETO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO

PÚBLICA. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DO VÍCIO. INÉRCIA. DEFEITO NÃO

SANADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO

VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. A representação processual de pessoa não alfabetizada deve

ser feita por procuração pública, sendo inaceitável o mandato particular, ainda que assinado a rogo, se

não está revestido na forma pública. Inteligência dos artigos 37, § 1°, da Lei 6.015/73 c/c art. 104, Ill

e art. 166, IV, do Código Civil. A irregularidade na representação processual constitui vício sanável,

de modo que compete ao magistrado conceder prazo para que a parte regularize (art. 13, CPC/73).

Verificada irregularidade na representação do apelante e não regularizado o vício no prazo

concedido, o recurso interposto não pode ser conhecido por ausência de pressuposto processual.

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009056320148150311, - Não possui -, Relator

DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 24-10-2017)

Logo, não acolho o pedido de ID 10555513.

Assim, verificada a incapacidade processual/ irregularidade da representação da parte, suspendo o feito pelo prazo de 30 (trinta)
 Intime-se o promovente, por seu procurador, para, em igual prazo, regularizar a representação, dias. anexando o respectivo 

, sob pena de extinção do processo, nos termos dos art. 76, §1º, I do NCPC.instrumento procuratório público

Itaporanga-PB, data e assinatura digitais.

Juiz de Direito
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
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AO JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

PROCESSO n°: 0801366-06.2017.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” 

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem a 

presença de Vossa Excelência expor para ao final requer o que se segue. 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT”, movida 

pela parte Autora em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT, objetivando complementação do valor que lhe foi pago 

administrativamente a menor, em desconformidade com a Lei. 

Nesse contexto, através da decisão de id. 14936096, o Douto 

Magistrado determinou a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

juntar aos autos instrumento procuratório público.  

No entanto, cumpre esclarecer que a parte Autora é pessoa de poucos 

recursos, além de estar desempregado conforme se observa da CTPS de id. 

8924382, inclusive reitera o requerimento dos benefícios da justiça gratuita 

como posto na Declaração de hipossuficiência anexa aos autos (id. 8924369). 

Nesse sentido, é válido ressaltar que a exigência de Procuração Pública 

não se mostra medida razoável ao caso, uma vez que tal exigência afronta o 

princípio constitucional de acesso a justiça, ademais, o Autor devidamente 

intimado para emendar a inicial (Despacho – id. 9192787), juntou aos autos 

procuração a rogo (id. 10555529), assinada por duas testemunhas, de forma a 

regularizar a representação processual. Além de que, encontra-se sem 

condições financeiras de arcar com o ônus para realização do instrumento 

público. 

No caso, a parte Autora além de analfabeta é pessoa de poucos 

recursos, não sendo razoável a exigência de procuração pública nesses casos, 

conforme entendimento dos Tribunais, vejamos:  
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 
“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL. EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEFEITO 

DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. INDEFERIMENTO DA 

PETIÇÃO INICIAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DO ACESSO À JUSTIÇA. EXIGÊNCIA 

RAZOÁVEL DE PROCURAÇÃO ORIGINAL ATUALIZADA. PROVIMENTO DO APELO. 

1. Trata-se de Apelação interposta nos autos da Ação Declaratória de 

Inexistência de Relação Contratual c/c Pedido de Repetição do Indébito e 

Indenização Por Danos Morais contra Sentença que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, I e 284, do CPC/73, por defeito 

de representação não sanado pela parte autora. 2. A questão diz respeito à 

regularidade da representação processual da parte autora, notadamente 

quanto à necessidade ou não de outorga de procuração pública, por se 

tratar de pessoa analfabeta. 3. Em regra, nas circunstâncias em que o 

outorgante é analfabeto, exige-se que a constituição de representante se dê 

por meio de procuração pública, por trazer maior segurança. No entanto, 

nota-se que a parte autora, além de analfabeta, é beneficiária da justiça 

gratuita, indicando que ela não tem condições de arcar com as custas 

processuais. 4. Não seria razoável exigir-se a procuração pública no caso 

dos autos, sob pena de ofensa ao princípio de Inafastabilidade da Jurisdição, 

devendo-se abrandar tal imposição. 5. Se por um lado a exigência de 

instrumento público de procuração deva ser mitigada quando confrontada 

com o princípio do acesso à justiça, por outro se mostra plenamente 

admissível, visando resguardar os interesses da parte analfabeta, exigir que o 

instrumento de procuração acostado aos autos por seu advogado seja 

original e atualizado. 6. Recurso que se dá provimento”. (TJ-PE - APL: 5113944 

PE, Relator: Sílvio Neves Baptista Filho, Data de Julgamento: 10/10/2018, 1ª 

Câmara Regional de Caruaru - 1ª Turma, Data de Publicação: 18/10/2018) 

 

Por todo o exposto, REQUER a Vossa Excelência a compreensão da 

situação para que conceda os benefícios da justiça gratuita ao Autor 

conforme requerido na inicial, a fim de que seja oficiado o Cartório de Notas, 

para proceder com a Procuração Pública do Autor de forma gratuita, com 

consequente recebimento da inicial e prosseguimento ao feito.  

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Itaporanga/PB, 14 de Dezembro de 2018. 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos .etc

Trata-se de ação proposta por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em desfavor da SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, todos devidamente qualificados.

Determinada a regularização da representação por duas vezes, a parte não cumpriu com o determinado, preferindo
oferecer escusas para não cumprir o comando judicial.

É o breve relatório. Decido.

Defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC)

Dispõe o art. 76, §1° do CPC:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o

processo e designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

No caso, a decisão foi suficientemente clara ao exigir da parte o dever de regularizar a representação, anexando 
PROCURAÇÃO FIRMADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

Contudo, apesar de intimada em duas ocasiões, a parte autora não cumpriu o determinado, limitando-se a juntar
petições que não atendiam ao comando judicial.

Nesse panorama, imperiosa é a decretação do indeferimento da peça proemial, posto que desatendidas as prescrições
legais aplicáveis à espécie.

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o
feito, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas, vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Deixo de condenar em honorários, porquanto não angularizada a relação processual

Transitada esta em julgado, após as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos.

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Itaporanga-PB, data e assinatura digitais.
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1.  

 

Juiz(a) de Direito
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Recurso de Apelação em anexo
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 
PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

 
ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, já devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que move contra a 

empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, já  

qualificada, seu procurador infra-assinado, data máxima vênia, não se 

conformando com a r. Sentença id. 27683244, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, tempestivamente, interpor 

 
RECURSO DE APELAÇÃO 

 
com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 

Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba - TJPB, apelação esta, cujas razões 

seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 

custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c art. 98 do 

CPC, como se observa no id. 27683244 dos autos. 

Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 

remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 

instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 

DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

 
 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Itaporanga/PB, 13 de Maio de 2020. 

 

 
HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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RAZÕES DE APELAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211 

RECORRENTE (AUTOR): ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 
EGREGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

DISTINTOS JULGADORES 

 

O Recorrente pretende pelo presente recurso, a NULIDADE da 

sentença proferida pelo douto Juiz de Direito da 1° Vara Mista da Comarca 

de Itaporanga/PB, a qual indeferiu a inicial, extinguindo o feito sem 

resolução de mérito, sob fundamento da necessidade da procuração ser 

firmada por instrumento público, haja vista o Recorrente ser analfabeto, em 

afronta aos princípios da razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e 

acesso a justiça.  

Assim, a referida decisão deverá ser anulada in totum, por esse 

Egrégio Tribunal, e, acaso assim não entenda o Douto Julgador, deverá ser 

reformada, uma vez que está em desacordo com as normas legais 

vigentes, bem como com a jurisprudênciua patria, pelo que passamos a 

expor os fundamentos do pedido. 

 

1. DA SÍNTESE DA LIDE E DOS FUNDAMENTOS PARA ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, 

proposta por Antônio Agostinho de Sousa, ora Recorrente, em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, objetivando o 

pagamento complementar da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT, 

em decorrência do acidente automobilístico, do qual fora vitima. 

Inicialmente, ao receber a inicial o juizo a quo determinou a emenda 

a inicial para que fosse juntado aos autos instrumento procuratóro público, 

uma vez que o Recorrente trata-se de pessoa analfabeta (id. 9192787). 
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Nesse contexto, cumpre ressaltar que a parte Recorrente/Autora 

cumprindo a determinação contida no despacho id. 9192787, anexou aos 

autos procuração a rogo (id. 10557034), devidamente assinada por duas 

testemunhas, a fim de regularizar a representação processual, nos termos 

do art. 595 do CC. 

Ocorre, Douto Julgador, que mesmo após a juntada da procuração 

a rogo, devidamente assinada por duas testemunhas, o juizo a quo 

novamente determinou a juntada de instrumento procuratório público (id. 

14936096). 

Nesse sentido, o Recorrente peticionou (id. 18463711), informando a 

impossibilidade de custear as despesas com a procuração pública, haja 

vista tratar-se de pessoa de poucos recursos, além de que já havia 

anexado aos autos procuração a rogo (id. 10557034). 

 No entanto, o Recorrente foi surpreendido com a sentença de 

extinção do feito, sob o fundamento do não atendimento das 

determinações judiciais relacionadas a apresentação do instrumento 

procuratório público, mesmo tendo juntado aos autos o instrumento de 

procuração a rogo, regularizando a representação processual. 

Deste modo, resta caracterizado a afronta aos princípios da 

razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e acesso a justiça, razão pelas 

quais, é medida que se impõe ao caso, a NULIDADE da r. sentença.  

Senão vejamos. 
 

No caso, a ação foi extinta sem resolução de mérito, por ausência de 

regularização da representação processual. 

Como exposto, a parte Recorrente/Autora cumprindo a 

determinação contida no despacho id. 9192787, anexou aos autos 

procuração a rogo (id. 10557034), devidamente assinada por duas 

testemunhas, a fim de regularizando a representação processual, nos 

termos do art. 595 do CC, in verbis:  

 

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das 

partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser 

assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. 

 

Desta forma, revela-se contrária ao espírito da Lei, a exigência que 

subordina o ajuizamento de ação por pessoa analfabeta à outorga de 

procuração pública, quando existe instrumento particular assinado por 

duas testemunhas (id. 10557034), em conformidade com o artigo 595 do 

CC e em respeito aos princípios da razoabilidade, da inafastabilidade da 

jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao analfabeto, e, 
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principalmente, do acesso à justiça. 

 Nesse sentido, é o entendimento desse Egrégio Tribunal, bem como, dos 

demais Tribunais, vejamos: 

 TJPB: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 

PACTUADO. AUSENTE VICIO CONSENTIMENTO. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO. PESSOA ANALFABETA. PROCURAÇÃO 

PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ARTIGO 595 DO CC. AUSENTE ASSINATURA 

DE TESTEMUNHAS. NÃO CONHECIMENTO. No caso, tratando-se de 

pessoa não alfabetizada, deve vir junto aos autos, procuração com 

assinatura a rogo, subscrita por duas testemunhas. (...) (TJPB - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007558220148150311, - Não 

possui -, Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 05-10-2017) (TJ-PB 

00007558220148150311 PB, Relator: DES. LEANDRO DOS SANTOS, Data 

de Julgamento: 05/10/2017) (Grifamos) 

 

  TJPE: 

“DIREITO CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTORA ANALFABETA. 

EXIGÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO. 1. A 

questão deve ser analisada levando-se em conta a situação de 

miserabilidade jurídica da autora, ora apelante, vez que litiga sob o 

pálio da gratuidade da justiça, por ser pobre na acepção jurídica do 

termo. 2. É certo que a procuração pública, lavrada em cartório 

oficial, não é gratuita, de modo que demandaria pagamento por 

parte da apelante não alfabetizada, o que, no caso, oneraria o 

acesso dela à justiça. 3. Revela-se contrária ao espírito da Lei, a 

exigência que subordina o ajuizamento de ação por pessoa 

analfabeta à outorga de procuração pública, quando existe 

instrumento particular assinado por duas testemunhas e passível de 

ratificação. 4. Ademais, há possibilidade da representação processual 

ser sanada, também, através de audiência para ratificação do 

mandato, comparecendo a parte e o advogado perante o juízo; 

hipótese esta que respeita a Lei nº 1.060/50, o princípio da 

razoabilidade, da inafastabilidade da jurisdição e ainda preserva a 

intenção de proteção ao analfabeto”. (TJ-PE - APL: 3846828 PE, Relator: 

Márcio Fernando de Aguiar Silva, Data de Julgamento: 11/06/2015, 1ª 
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Câmara Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 

14/07/2015) (Grifamos) 

 

  TJMA: 

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. PESSOA ANALFABETA. PROCURAÇÃO A ROGO. 

EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 595 

DO CÓDIGO CIVIL. PRECEDENTES. PROVIMENTO DO APELO. SENTENÇA 

ANULADA. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. UNANIMIDADE. I - Ainda que a 

pessoa analfabeta tenha capacidade negocial reduzida, não há 

razoabilidade em se exigir daquela, procuração pública para 

ingressar em juízo, uma vez que a legislação prevê a forma menos 

onerosa e que deve ser aplicada por analogia ao caso concreto, 

conforme precedentes desta Câmara. II - Processo extinto 

prematuramente. III - Apelo provido à unanimidade”. (TJ-MA - APL: 

0259972015 MA 0000590-37.2014.8.10.0032, Relator: CLEONICE SILVA 

FREIRE, Data de Julgamento: 14/03/2016, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, 

Data de Publicação: 18/03/2016)(Grifamos) 

 

Assim, portanto, considerando que existe instrumento particular 

assinado por duas testemunhas (id. 10557034), em conformidade com o 

artigo 595 do CC e em respeito aos princípios da razoabilidade, da 

inafastabilidade da jurisdição e ainda preserva a intenção de proteção ao 

analfabeto e, principalmente, do acesso à justiça, é medida que se impõe 

ao caso a ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA, no sentido de determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

 

2. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto Relator 

Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em acolher as 

razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE APELAÇÃO, dando-lhe 

PROVIMENTO, para ANULAR a r. sentença de primeiro grau, no sentido de dar 

prosseguimento do feito, determinando a CITAÇÃO da recorrida, em 

observância aos princípios da razoabilidade, da inafastabilidade da jurisdição 

e proteção ao analfabeto, bem como do acesso à justiça; 

 

 É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 
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NESTES TERMOS,  

PEDE E ESPERA PROVIMENTO. 

 

Itaporanga/PB, 13 de Maio de 2020. 

  

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

DESPACHO

Vistos etc.

Interposto recurso de apelação pela parte e vindo os autos conclusos para fins de eventual juízo de retratação, nos termos
do Art. 331 do CPC, mantenho a sentença recorrida com base em seus próprios fundamentos.

Cite-se a parte demandada para responder ao recurso interposto no prazo de 15 dias, conforme o Art. 331, §1°, do NCPC.

Após as formalidades acima, encaminhem-se os autos ao Egrégio TJPB (art. 1.010, §3º, do NCPC), com as homenagens de
estilo, ressaltando-se que o juízo de admissibilidade do(s) recurso(s) será efetuado direta e integralmente pela Corte ad
quem (art. 932 do NCPC).

Itaporanga, data e assinatura digitais.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2732431- C3/ 2020-02493/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

PROCESSO: 08013660620178150211 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/12/2014, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 19/02/2015. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 
obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 
resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 
empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 
Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 
990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 
demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 
e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 
(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 
Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

                                                           
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 
de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 
instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 
do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 
Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 
notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 
                                                           
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 
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“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 29 de junho de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de ITAPORANGA, nos autos do 
Processo nº 08013660620178150211. 

  

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A

3150206895 Itaporanga Invalidez Permanente

12/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

A vitima sofreu ferimento no pé direito e fratura no pé esquerdo

Foi feito limpeza cirúrgica com retirada de corpo estranho no pé direito e bota gessada por 52 dias no pé esquerdo.

NÃO APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO PÉ DIREITO
APRESENTA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO PÉ ESQUERDO
Com sequela

27/03/2015

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Edema e cicatriz de cirurgia no dorso do pé direito, sem sequela motora. Tem dor, edema e limitação do tornozelo e
pé esquerdo.

Médico examinador: JOAO MEREZ BANDEIRA DE SOUSA

CRM do médico: 5401

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau leve - 25 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

FABIO S SELERI FERNANDES

52.63021-7

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 19 de Março de 2015

Carta n°: 6574737

A/C: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Sinistro: 3150206895

Vítima: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Data Acidente: 12/12/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2015

Carta n°: 6737877

A/C: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Sinistro: 3150206895
Vitima: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
Data Acidente: 12/12/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
Valor: R$ 1.687,50
Banco: 237
Agência: 000005778-9
Conta: 000001928-3
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 50%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Março de 2015

Carta n°: 6496709

A/C: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Sinistro: 3150206895

Vitima: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Data Acidente: 12/12/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Identificação - Órgão Emissor/UF/Número:

Data local do exame:

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame fisico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnôstico(s)

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicação.

A vitima sofreu ferimento no pé direito e fratura no pé esquerdo

Foi feito limpeza cirúrgica com retirada de corpo estranho no pé direito e bota gessada por 52 dias no pé esquerdo.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam definitivas e que 
justifiquem os danos corporais permanentes.

Edema e cicatriz de cirurgia no dorso do pé direito, sem sequela motora. Tem dor, edema e limitação do tornozelo e pé esquerdo.

IV. Segundo o previsto no inciso II, ¤1º do art. 3º da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique 
correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometico.

Região Corporal(Sequela)

pe direito

pé esquerdo

V. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valorização do dano corporal.

Local e data de realização do exame médico legal:

PB - POMBAL, 27/03/2015

RG 1603018-2 - SSP

27/03/2015 POMBAL/PB

x SIM NÃO

x SIM NÃO

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações(*).

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões corporais acometidas.

Vitima em tratamento

10% 25% 50% 75%

10% x 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

10% 25% 50% 75%

Sinistro:

Nome do(a) Examinado(a):

3150206895 - 1

ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

Médico Perito: JOAO MEREZ BANDEIRA DE SOUSA CRM: 5401

Assinatura do perito Examinador - CRM

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sito provocada em acidente automobilistico registrado na forma de sinistro que indicou esta 
avaliação?

x SIM NÃO

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de atendimento 
médico?

Esta avaliaçaõ médica deve ser repetida em dias

Exame não permite conclusão

Vide motivo do impedimento no campo das observações

Sem sequela permanente 

Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente 
de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

Região Corporal(Sequela)

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa médica para este 
enquaramento no campo das observações(*).

Total = "100% da IS"

Endereço do(a) Examinado(a): RUA MAE BURREGA  nº S/N - CENTRO - ITAPORANGA/PB

100%

100%

100%

100%
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/04/2015

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05778-9

CONTA: 000000001928-3

Nr. Autenticação
BRADESCO0704201505000000000023705778000000001928168750  PAGO
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA MBM SEGURADORA S/A

3150206895 Itaporanga Invalidez Permanente

12/12/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 19/03/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PE/FERIMENTO EM PE DIREITO

A ESCLARECER

Observações:

Documentos
complementares:

PERICIA PARA MELHOR AVALIAÇAO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

Visão Médica Ltda

JULIANA WANIS

52.88043-4

UF do CRM do médico: RJ
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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2732431- C3/ 2020-02493/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

PROCESSO: 08013660620178150211 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 
AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 
envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

ITAPORANGA, 6 de julho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA / PB 

Processo n.º 08013660620178150211 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto sem resolução do mérito o pedido do 
apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular[3], mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 
obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal[4]. 
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Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 
substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 
PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 
RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 
titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 
que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 
1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 
a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 
visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 
condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 
13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 
da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 
para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 
mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Apelante recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Apelante deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é presumida e 
somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Apelante poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Frisa-se que a parte Apelante não trouxe aos autos qualquer documento hábil a ilidir o pagamento 
administrativo, de modo a oportunizar o pagamento de saldo remanescente. 

Desta forma, certo é que a Apelada limitou-se a disponibilizar-lhe o valor que era o devido e, uma vez que este 
foi aceito pela beneficiária legal, efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente estabelecida, no 
caso em apreço, correspondente à monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 6 de julho de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em curso perante a - VARA 
MISTA da comarca de ITAPORANGA, nos autos do Processo nº 08013660620178150211. 

  

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Diretoria Judiciária

Gerência de Distribuição

APELAÇÃO CÍVEL (198) 0801366-06.2017.8.15.0211
[Acidente de Trânsito]
APELANTE: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do ELETRÔNICOS § 3º, , do da Resolução nº 185/2013art. 5º, Conselho Nacional de

, que o  ao Relator, , a indicação de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente POSSÍVEL

 destes autos com anterior recurso do  ( ).PREVENÇÃO PJE Processo Judicial Eletrônico

Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder (

 com)APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS , NÃO LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

os presentes autos.

Gerência de Distribuição do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 14 de setembro
de 2020.

Dimas Junho de Araújo Lucena
Gerência de Distribuição
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides        

Processo nº: 0801366-06.2017.8.15.0211
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

       Vistos etc.

 

— Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a apelação cível em seus
efeitos legais.

 

— Remetam-se os autos à  Procuradoria de Justiça.

 

Após, conclusos.

 

Cumpra-se. 

 João Pessoa, 21 de setembro de 2020.

 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
3Âª CÃ¢mara CÃ­vel

Des. Saulo Henriques de SÃ¡ e Benevides

 

 

V I S T A

 

Nesta data, em cumprimento ao despacho retro, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

João Pessoa, 21 de setembro de 2020.

LICIA ISIS DUARTE DE OLIVEIRA
Analista JudiciÃ¡rio
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Segue parecer em 04 (quatro) laudas.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA

Gabinete do 16º Procurador

PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211

RECURSO: Apelação Cível

APELANTE: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA

APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

ORIGEM: Comarca de Itaporanga – 1ª Vara Mista

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª Câmara Cível – TJPB

RELATOR: DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

P A R E C E R

01. Cuida-se de  APELAÇÃO CÍVEL em face de sentença exarada
na 1ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga (Id. 7839864), numa “AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO OBRIGATÓRIO” ajuizada por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA contra a
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, a qual extinguiu
o processo, sem resolução do mérito,  por entender que a parte descumprira comando
judicial no sentido de regularizar o defeito de representação observado nos autos.

02.  Inconformada,  a  parte  autora aviou  o  presente  apelo  (Id.
7839917)  defendendo,  basicamente,  que  tratando-se  o  autor  de  pessoa  de  recursos
financeiros  limitados,  incorrera  em equívoco  a  nobre  Magistrada  sentenciante  ao  não
vislumbrar  que  a  apresentação  de  instrumento  procuratório  a  rogo  supriria
satisfatoriamente as determinações do juízo. Postula, ao cabo, a reforma do julgado, no
sentido de que seja retomada a marcha processual.

03.  Após  a  devida  intimação,  a seguradora  apelada ofertou
contrarrazões,  Id.  7839921,  rebatendo  os  termos  do  apelo  e  postulando  seu  total
desprovimento.

04.  Nesta  instância,  os  autos  vieram  ao  Ministério  Público,  cuja
atuação com manifestação meritória dimana do interesse social reflexo contido na lide.

Relato necessário.

Opino.

05. O apelo merece ser provido.

1
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06.  Bem  examinados  os  autos,  em  especial,  por  se  tratar  de
cidadão humilde,  não alfabetizado,  detentor  do benefício da gratuidade judiciária
tenha-se  que,  de  fato,  a  exigência  de  procuração  pública  merece  ser  mitigada,
acolhendo-se o disposto no caput do art. 595 do CC/02.

Art.  595. No  contrato  de  prestação  de  serviço,
quando  qualquer  das  partes  não  souber  ler,  nem
escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo
e  subscrito  por  duas  testemunhas.  (destaques  de
agora)

Desse modo,  inicialmente observado o  vício de  representação,
instado o autor  a regularizá-lo,  aquele informou o juízo acerca da sua incapacidade
financeira  em  arcar  com  o  custo  de  confecção  do  instrumento público,  pelo  que
apresentou o documento particular assinado a rogo subscrito por duas testemunhas nos
moldes da legislação civil vigente, Id. 7839859.

Portanto,  negar  validade  ao  documento  apresentado  e  em
consequência  considerar  descumprida  a  determinação  de  regularização  da
representação  processual,  simplesmente,  implicaria  em  negligenciar  a  vigência  da
própria  letra  da  lei,  assim  como criar,  data  maxima  venia,  inaceitável  obstáculo  ao
sagrado princípio do amplo acesso à justiça, insculpido no art. 5º, LXXIV da CF.

Art.  5º Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

[…].

LXXIV -  o  Estado  prestará  assistência  jurídica
integral  e  gratuita  aos  que  comprovarem
insuficiência de recursos; (grifo e destaque nosso)

07.  Neste particular,  a título de ilustração,  observe-se como se
posicionaram os nossos Tribunais alhures:

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA
DE  RELAÇÃO  CONTRATUAL  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO  E  DE  INDENIZAÇÃO.  PROCURAÇÃO  PARTICULAR.
ANALFABETO.  ASSINATURA  A  ROGO  E  COM  DUAS
TESTEMUNHAS.  VALIDADE.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  SENTENÇA ANULADA.  1.  A  sentença  julgou  extinto  o
processo,  sem exame  do  mérito,  por  ausência  de  pressuposto  processual.
Entendeu que a procuração de fls. 22 não pode ser aceita, tendo em vista que,
tratando-se a autora de pessoa analfabeta, a procuração deveria ser pública. 2.
A representação em juízo é pressuposto processual,  tendo em vista  que a
capacidade  postulatória,  nas  demandas  em  geral,  é  conferida  apenas  ao
advogado, com algumas exceções legalmente previstas. Depreende-se que a
procuração para o causídico pode ser pública ou particular, não exigindo a
Lei uma modalidade específica. 3. A jurisprudência deste Sodalício, que vem
se  solidificando  exatamente  com  a  apreciação  de  casos  semelhantes  ao
presente, de demandas discutindo empréstimos consignados realizados por
aposentados em diversos municípios do Estado do Ceará, é no sentido de
que, sendo a parte promovente analfabeta, não se impõe que a procuração
outorgada ao advogado seja pública, posto que o art. 595 do Código Civil,
que  trata  do  contrato  de  prestação  de  serviço,  exige  somente  que  o

2
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instrumento  seja  assinado  a  rogo  e  subscrito  por  duas  testemunhas,
exatamente o que ocorreu no presente caso. 4.   Deve-se registrar, ainda, que  
a autora é hipossuficiente, o que enseja a aplicação do previsto no art. 16
da  Lei  nº  1050/60.  Assim,  se  a  Lei  permite  a  regularização  do
instrumento de mandato em audiência quando a parte for beneficiária
da justiça gratuita, a extinção do processo, sem exame do mérito, por
defeito  de  representação,  é  excesso  de  rigor formal  .  Precedentes  desta  
Corte. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença anulada para determinar o
retorno dos autos ao juízo de origem para que o processo siga seu trâmite
regular. (TJCE; APL 0000233-66.2015.8.06.0183; Quarta Câmara de Direito
Privado; Rel. Des. Raimundo Nonato Silva Santos; Julg. 31/07/2018; DJCE
03/08/2018; Pág. 39).

APELAÇÃO  CÍVEL.  CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS.  CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA SENTENÇA POR  AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO.  REJEITADA.  DESNECESSIDADE  DE
PROCURAÇÃO PÚBLICA PARA ADVOGADO DE ANALFABETO.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PARA A CONFIRMAÇÃO DA OUTORGA DE PODERES
AO  PROCURADOR  CONSTITUÍDO.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  1.  A Lei  nº  1.060/50,  que  regulava  a  Assistência  Judiciária
Gratuita  à época da interposição do recurso determinava:/Art.  4º.  A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do
processo  e  os  honorários  de  advogado,  sem  prejuízo  próprio  ou  de  sua
família/e/§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais/. 2.   Deferida a gratuidade de justiça, com vista a garantir  
o  acesso  ao  judiciário.  3.  Alegação  de  ausência  de  fundamentação  na
sentença  de  piso,  pela  falta  de  clareza  em  determinar  qual  documento
indispensável  à  propositura  da ação não  estaria  nos  autos.  4.  Nesse  teor,
convém aclarar, ainda, que, segundo entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, o julgador não está obrigado a enfrentar todas as questões suscitadas
pelas partes, mormente quando os argumentos trazidos não forem capazes de
modificar a conclusão do julgamento. O mesmo entendimento foi chancelado
no Art. 489, §1º, IV, do CPC/2015. 5. O contrato firmado entre advogado e
cliente  é  da espécie  de prestação de  serviços  do tipo  advocatícios  para a
defesa  dos  interesses  do  contratante.  Assim,  necessário  destacar  o  que
determina  o  art.  595  do  Código  Civil,  que  regulamenta  os  contratos  de
prestação de serviço firmados com analfabetos:/No contrato de prestação de
serviço,  quando  qualquer  das  partes  não  souber  ler,  nem  escrever,  o
instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas/. 6.
Dessa forma, fica evidenciado que a procuração outorgada a advogado, que é
sucedâneo do contrato de prestação de serviços advocatícios, outorgada por
pessoa  analfabeta  pode  ser  feita  por  instrumento  particular  desde  que
cumpridos os requisitos retromencionados, quais sejam: a assinatura a rogo e
a subscrição de duas testemunhas. 7. Ademais, o ordenamento jurídico tende
à  maior  proteção  do  hipossuficiente,  caso  do  analfabeto,  pelo  que  seria
desproporcional a exigência de forma mais onerosa que viesse a dificultar
seu ingresso em juízo e a consequente proteção de seus direitos. 8.    Assim,  
evidente a desnecessidade de apresentação de procuração pública para
que advogados de analfabetos ingressem com ações judiciais em nome
destes,  em respeito  ao  princípio  constitucional  da  inafastabilidade  de
jurisdição. Nesse mesmo sentido, entendeu o CNJ em decisão proferida
em  Procedimento  de  Controle  Administrativo  .  9.  Ademais,  em  
consonância com a ideia de proteção ao analfabeto, quando não presentes os
requisitos dispostos no art. 595 no instrumento de procuração firmado, como
é o caso dos autos, ainda há a possibilidade de que a parte autora confirme

3
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em audiência os direitos outorgados ao advogado, conforme dispõe o art. 16
da Lei nº 1.060/50. 10. Dessa forma, sanável o vício da representação pela
confirmação em audiência da outorga de poderes ao procurador constituído
nos autos. 11. Retorno dos autos ao juízo de origem, com o prosseguimento
da  ação  judicial  e  determinação  de  realização  de  audiência,  para  a
confirmação da outorga de poderes ao procurador constituído nos autos, e
demais providências que o juízo de piso considere cabíveis para instrução e
julgamento do feito.  12.  Apelação Cível  conhecida e  provida.  (TJPI;  AC
2015.0001.000846-4;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho; DJPI 21/05/2018; Pág. 71).

09. Diante dessa conjuntura,  em sendo desnecessárias maiores
digressões,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  ESTADUAL por  sua  Procuradoria  de  Justiça,
opina  pelo  p  rovimento   do  recurso    apelatório  , para  que seja  considerado  válido  o
instrumento  de  procuração  particular  constante  dos  autos  (Id.  7839859);  Assim,
retornando os autos a origem, seja devidamente retomada a marcha processual.

É o parecer.

João pessoa, data do registro eletrônico.

FRANCISCO PAULA FERREIRA LAVOR
Promotor de Justiça Convocado

4
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides        

Processo nº: 0801366-06.2017.8.15.0211
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

            Vistos, etc.

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o que dispõe o art. 485, §7º do CPC , retornem os autos à[1]
Comarca de origem, a fim de que o magistrado   exerça ou não o juízo de retratação.a quo

 

                               

Cumpra-se. 

 

 João Pessoa, 4 de dezembro de 2020.

 

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator  
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[1]              Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: 

I - indeferir a petição inicial; 

II - o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 

III - por não promover os atos e as diligências que lhe incumbir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias; 

IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 

V - reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada; 

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

VII - acolher a alegação de existência de convenção de arbitragem ou quando o juízo arbitral reconhecer sua
competência;

VIII - homologar a desistência da ação;

IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal; e

X - nos demais casos prescritos neste Código.

                §7º Interposta a apelação em qualquer dos casos de que tratam os incisos deste artigo, o juiz  
terá 5 (cinco) dias para retratar-se.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

DESPACHO

Vistos, etc.

O TJPB determinou a  remessa dos autos a esta Vara, a fim de que fosse  exercido  ou não o juízo de retratação.

Acontece que este juízo já se manifestou acerca de eventual retratação,   nos termos do Art.conforme despacho de ID 31780811,
331, §1° e  art. 485, §7º, ambos do CPC.

Destarte, remetam-se os autos ao TJPB.

ITAPORANGA, data e assinatura digitais.

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito 
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CERTIDÃO

 
 

Certifico, por dever de ofício, que procedi à alteração da relatoria dos
presentes autos para o  nos termos do art. 148, § 1º,Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos,
do RITJPB, :in verbis

 

Art. 148. O sucessor do Desembargador que houver deixado o Tribunal, receberá os
processos a cargo daquele, independentemente de distribuição, observado, ainda, o
disposto no artigo 50-A, parte final, deste Regimento.

§ 1º. Aplicam-se as regras deste artigo no caso de retorno do Presidente e do
Corregedor-Geral à respectiva Câmara ou Seção Especializada, se for o caso.

                                 

                              Gerência de Processamento do Tribunal de Justiça do Estado da
   Paraíba, em João Pessoa,  4 de fevereiro de 2021 . 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL N° 0801366-06.2017.8.15.0211

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, desafiando

sentença do Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga, que indeferiu a petição inicial da presente Ação de Cobrança do

Seguro DPVAT, proposta em desprol de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, assim

dispôs (ID 7839865): In verbis,

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, todos devidamente qualificados.

Determinada a regularização da representação por duas vezes, a parte não cumpriu com o determinado, preferindo oferecer

escusas para não cumprir o comando judicial.

É o breve relatório. Decido.

Defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC).

Dispõe o art. 76, § 1° do CPC:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e

designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

No caso, a decisão foi suficientemente clara ao exigir da parte o dever de regularizar a representação, anexando

PROCURAÇÃO FIRMADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

Contudo, apesar de intimada em duas ocasiões, a parte autora não cumpriu o determinado, limitando-se a juntar petições

que não atendiam ao comando judicial.
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Nesse panorama, imperiosa é a decretação do indeferimento da peça proemial, posto que desatendidas as prescrições legais

aplicáveis à espécie.

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas, vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Deixo de condenar em honorários, porquanto não angularizada a relação processual.

Em suas razões (ID 7839917), o autor, ora apelante, sustenta que, após o despacho de emenda à

inicial, apresentou procuração particular com assinatura a rogo de terceiro, bem como de duas testemunhas (evento de ID

7839859), restando sanada irregularidade processual apontada. Aduz, ainda, que o instrumento reveste-se dos critérios

delineados pelo artigo 595 do Código Civil, e que, por tal motivo, a sentença impugnada “afronta aos princípios da

razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e acesso à justiça” (extraído do evento de ID 7839917 - pág. 3). Pugna pelo

provimento do apelo, para que seja anulada a sentença sob censura.

 

Contrarrazões apresentadas (ID 7839921).

 

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso (evento de ID 8467343).

 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa - PB, data e hora da assinatura eletrônica.

 

 

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

 Relator
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Vistos, etc.

 

 

Designo para julgamento a Primeira Sessão que se realizar após 05 (cinco) dias da publicação da respectiva

pauta no Diário da Justiça, conforme disposto no art. 935 do Código de Processo Civil.

 

 

Cumpra-se.

 

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Presidente da 3ª Câmara Especializada Cível
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 26Â° SESSÃO ORDINÃRIA DA 3Â° CÃMARA CÃVEL - VIRTUAL da 3Âª CÃ¢mara
CÃ­vel a realizar-se no dia 14-06-2021 às 14:00 até 21-06-2021. 
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 26Â° SESSÃO ORDINÃRIA DA 3Â° CÃMARA CÃVEL -
VIRTUAL da 3Âª CÃ¢mara CÃ­vel a realizar-se de 14/06/2021 às 14:00 até 21/06/2021.
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.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

( )PAUTA ORDINÁRIA PJE

 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0801366-06.2017.8.15.0211.

(PJE-181)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

 

“DEU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque 
(Presidente). Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes e o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Relator).

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Francisco Paula Ferreira Lavor, Procurador de
Justiça convocado.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 14 de junho de 2021 e término às 13:59hs do dia 21 de junho
de 2021.

 

 

Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL N° 0801366-06.2017.8.15.0211

APELANTE: Antônio Agostinho de Sousa

ADVOGADO: Haroldo Magalhães de Carvalho (OAB/PB nº 25.252)

APELADA: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ADVOGADOS: João Alves Barbosa Filho (OAB/PB nº 4.246-A) e Suelio Moreira Torres (OAB/PB nº 14.477)

APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA TERMINATIVA. INDEFERIMENTO DA PROEMIAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OUTORGANTE ANALFABETO. EXIGÊNCIA DE

PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. EXEGESE, POR ANALOGIA, DO ART. 595

DO CÓDIGO CIVIL. INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A ROGO E SUBSCRITO

POR DUAS TESTEMUNHAS. SUFICIÊNCIA. PROVIMENTO.

 

- A jurisprudência desta Corte possui entendimento assente no sentido de que “a determinação de

apresentação de procuração pública, para que analfabeto postule em juízo os direitos que entende

violado, confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido

aos alfabetizados (0800456-38.2017.8.15.0741, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,

APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 20/05/2019)”.

 

- O instrumento procuratório assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas, ainda que

particular, é suficiente para regularizar a representação processual do litigante analfabeto, à luz da

aplicação, por analogia, do art. 595 do Código Civil.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos antes identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado, por

unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto Relator.
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, desafiando

sentença do Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga, que indeferiu a petição inicial da presente Ação de Cobrança do

Seguro DPVAT, proposta em desprol de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, assim

dispôs (ID 7839865): In verbis,

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, todos devidamente qualificados.

Determinada a regularização da representação por duas vezes, a parte não cumpriu com o determinado, preferindo oferecer

escusas para não cumprir o comando judicial.

É o breve relatório. Decido.

Defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC).

Dispõe o art. 76, § 1° do CPC:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e

designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

No caso, a decisão foi suficientemente clara ao exigir da parte o dever de regularizar a representação, anexando

PROCURAÇÃO FIRMADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

Contudo, apesar de intimada em duas ocasiões, a parte autora não cumpriu o determinado, limitando-se a juntar petições

que não atendiam ao comando judicial.

Nesse panorama, imperiosa é a decretação do indeferimento da peça proemial, posto que desatendidas as prescrições legais

aplicáveis à espécie.

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas, vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Deixo de condenar em honorários, porquanto não angularizada a relação processual.

Em suas razões (ID 7839917), o autor, ora apelante, sustenta que, após o despacho de emenda à

inicial, apresentou procuração particular com assinatura a rogo de terceiro, bem como de duas testemunhas (evento de ID

7839859), restando sanada irregularidade processual apontada. Aduz, ainda, que o instrumento reveste-se dos critérios
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delineados pelo artigo 595 do Código Civil, e que, por tal motivo, a sentença impugnada “afronta aos princípios da

razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e acesso à justiça” (extraído do evento de ID 7839917 - pág. 3). Pugna pelo

provimento do apelo, para que seja anulada a sentença sob censura.

 

Contrarrazões apresentadas (ID 7839921).

 

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso (evento de ID 8467343).

 

É o relatório.

VOTO - EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR MÁRCIO MURILO DA

CUNHA RAMOS:

O apelo é tempestivo e despiciendo de preparo, posto que o recorrente ostenta   a condição de

beneficiário da gratuidade processual, pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, merece ser conhecido.

No presente caso, insurge-se o apelante em face da sentença que indeferiu a petição inicial,

extinguindo o feito sem resolução do mérito (art. 485, IV, do CPC), considerando não regularizada a representação processual

por ausência de instrumento público, mesmo após a juntada, pelo apelante, de instrumento particular assinado a rogo e por

duas testemunhas.

Não obstante o plausível e respeitável entendimento adotado pelo Julgador Monocrático na

decisão objurgada, vislumbro que a exigência de procuração pública para que analfabeto postule em juízo os direitos que

entende violado confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido aos alfabetizados.

Sobre o tema, o Conselho Nacional de Justiça, em procedimento de controle administrativo,

reconheceu a legalidade da procuração por instrumento particular, em movimento exegético que ensejou a aplicação, por

analogia, do comando normativo disposto no art. 595 do Código Civil, no caso de um trabalhador analfabeto, atestando que 

“(…) quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por

duas testemunhas”.

A propósito, colaciono o excerto da decisão do CNJ:
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“PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA POR ANALFABETO.

DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça

do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e

que deve ser aplicada analogicamente ao caso em discussão.

2. Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª

Região que adote providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir

a exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente por instrumento público”.

(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo – 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª

Sessão - j. 06/04/2010).

 

No presente caso, observa-se que o apelante não se desincumbiu de colacionar aos autos

instrumento procuratório particular, contendo a assinatura a rogo com a identificação das duas testemunhas (evento de ID

7839859). A imposição de procuração pública, de fato, implica uma aparente e irrazoável obstaculização do acesso à justiça,

posto que qualquer exigência em dinheiro para quem, por sua condição econômico-financeira, litiga sob os auspícios da

gratuidade processual, representa prejuízo substancial e considerável à sua subsistência.

 

Na mesma esteira, caminha a jurisprudência desta Corte:

 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA TERMINATIVA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.

ANALFABETO. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL. INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A

ROGO E SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS. APELANTE QUE APRESENTOU INSTRUMENTO

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. - A

determinação de apresentação de procuração pública, para que analfabeto postule em juízo os direitos que entende violado,

confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido aos alfabetizados. - É possível a

aplicação analógica, ao caso, do art. 595 do Código Civil, a fim de considerar suficiente o instrumento procuratório,

ainda que particular, desde que assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. - Na presente hipótese, no entanto,

a parte autora, a despeito de ter apresentado procuração particular, não foi a rogo e assinado por duas testemunhas, a teor do

previsto no art. 595 do CC, mas com firma reconhecida em cartório, razão pela qual não há como ser considerada regular

para fins de representação processual, impondo, assim, a manutenção da decisão de primeiro grau em sua integralidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em

negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

(0800456-38.2017.8.15.0741, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível,

juntado em 20/05/2019)
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Importante destacar que o formalismo exacerbado não pode funcionar como um indevido

obstáculo ao acesso à justiça, direito fundamental esculpido na Carta Magna.

 

Assim, em respeito ao modelo constitucional do direito processual civil, merece acolhimento a

presente súplica, a fim de que seja aplicado, por analogia, ao presente caso, o disposto no art. 595 do Código Civil.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para cassar integralmente a sentença sob

ataque, ante à constatação da regularidade da representação processual do recorrente.

 

É COMO VOTO.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).

Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos (Relator).

Presente ao julgamento, também, o Excelentíssimo Doutor Doriel Veloso Gouveia, Procurador de

Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João

Pessoa, início às 14:00hs do dia 07 de junho de 2021 e término às 13:59hs do dia 14 de junho de 2021.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

 Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUSA, desafiando

sentença do Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Itaporanga, que indeferiu a petição inicial da presente Ação de Cobrança do

Seguro DPVAT, proposta em desprol de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, assim

dispôs (ID 7839865): In verbis,

 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, todos devidamente qualificados.

Determinada a regularização da representação por duas vezes, a parte não cumpriu com o determinado, preferindo oferecer

escusas para não cumprir o comando judicial.

É o breve relatório. Decido.

Defiro a gratuidade de justiça (art. 98 do NCPC).

Dispõe o art. 76, § 1° do CPC:

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá o processo e

designará prazo razoável para que seja sanado o vício.

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;

No caso, a decisão foi suficientemente clara ao exigir da parte o dever de regularizar a representação, anexando

PROCURAÇÃO FIRMADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

Contudo, apesar de intimada em duas ocasiões, a parte autora não cumpriu o determinado, limitando-se a juntar petições

que não atendiam ao comando judicial.

Nesse panorama, imperiosa é a decretação do indeferimento da peça proemial, posto que desatendidas as prescrições legais

aplicáveis à espécie.

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, resolvo o feito, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Sem condenação em custas, vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.

Deixo de condenar em honorários, porquanto não angularizada a relação processual.

Em suas razões (ID 7839917), o autor, ora apelante, sustenta que, após o despacho de emenda à

inicial, apresentou procuração particular com assinatura a rogo de terceiro, bem como de duas testemunhas (evento de ID

7839859), restando sanada irregularidade processual apontada. Aduz, ainda, que o instrumento reveste-se dos critérios
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delineados pelo artigo 595 do Código Civil, e que, por tal motivo, a sentença impugnada “afronta aos princípios da

razoabilidade, inafastabilidade da jurisdição e acesso à justiça” (extraído do evento de ID 7839917 - pág. 3). Pugna pelo

provimento do apelo, para que seja anulada a sentença sob censura.

 

Contrarrazões apresentadas (ID 7839921).

 

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso (evento de ID 8467343).

 

É o relatório.
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VOTO - EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR MÁRCIO MURILO DA

CUNHA RAMOS:

O apelo é tempestivo e despiciendo de preparo, posto que o recorrente ostenta   a condição de

beneficiário da gratuidade processual, pelo que, presentes os demais requisitos de admissibilidade, merece ser conhecido.

No presente caso, insurge-se o apelante em face da sentença que indeferiu a petição inicial,

extinguindo o feito sem resolução do mérito (art. 485, IV, do CPC), considerando não regularizada a representação processual

por ausência de instrumento público, mesmo após a juntada, pelo apelante, de instrumento particular assinado a rogo e por

duas testemunhas.

Não obstante o plausível e respeitável entendimento adotado pelo Julgador Monocrático na

decisão objurgada, vislumbro que a exigência de procuração pública para que analfabeto postule em juízo os direitos que

entende violado confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido aos alfabetizados.

Sobre o tema, o Conselho Nacional de Justiça, em procedimento de controle administrativo,

reconheceu a legalidade da procuração por instrumento particular, em movimento exegético que ensejou a aplicação, por

analogia, do comando normativo disposto no art. 595 do Código Civil, no caso de um trabalhador analfabeto, atestando que 

“(…) quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por

duas testemunhas”.

A propósito, colaciono o excerto da decisão do CNJ:

“PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. PROCURAÇÃO OUTORGADA POR ANALFABETO.

DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO PÚBLICO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. Não se mostra razoável exigir que a procuração outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça

do Trabalho seja somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos onerosa e

que deve ser aplicada analogicamente ao caso em discussão.

2. Procedimento de Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do Trabalho da 20ª

Região que adote providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir

a exigência de que a procuração outorgada por analfabeto o seja somente por instrumento público”.

(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo – 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª

Sessão - j. 06/04/2010).
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No presente caso, observa-se que o apelante não se desincumbiu de colacionar aos autos

instrumento procuratório particular, contendo a assinatura a rogo com a identificação das duas testemunhas (evento de ID

7839859). A imposição de procuração pública, de fato, implica uma aparente e irrazoável obstaculização do acesso à justiça,

posto que qualquer exigência em dinheiro para quem, por sua condição econômico-financeira, litiga sob os auspícios da

gratuidade processual, representa prejuízo substancial e considerável à sua subsistência.

 

Na mesma esteira, caminha a jurisprudência desta Corte:

 

APELAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA TERMINATIVA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL.

ANALFABETO. EXIGÊNCIA DE PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL. INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A

ROGO E SUBSCRITO POR DUAS TESTEMUNHAS. APELANTE QUE APRESENTOU INSTRUMENTO

PARTICULAR COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. - A

determinação de apresentação de procuração pública, para que analfabeto postule em juízo os direitos que entende violado,

confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido aos alfabetizados. - É possível a

aplicação analógica, ao caso, do art. 595 do Código Civil, a fim de considerar suficiente o instrumento procuratório,

ainda que particular, desde que assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. - Na presente hipótese, no entanto,

a parte autora, a despeito de ter apresentado procuração particular, não foi a rogo e assinado por duas testemunhas, a teor do

previsto no art. 595 do CC, mas com firma reconhecida em cartório, razão pela qual não há como ser considerada regular

para fins de representação processual, impondo, assim, a manutenção da decisão de primeiro grau em sua integralidade.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em

negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

(0800456-38.2017.8.15.0741, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível,

juntado em 20/05/2019)

 

Importante destacar que o formalismo exacerbado não pode funcionar como um indevido

obstáculo ao acesso à justiça, direito fundamental esculpido na Carta Magna.

 

Assim, em respeito ao modelo constitucional do direito processual civil, merece acolhimento a

presente súplica, a fim de que seja aplicado, por analogia, ao presente caso, o disposto no art. 595 do Código Civil.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO RECURSO, para cassar integralmente a sentença sob

ataque, ante à constatação da regularidade da representação processual do recorrente.

 

É COMO VOTO.
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Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque (Presidente).

Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha

Ramos (Relator).

Presente ao julgamento, também, o Excelentíssimo Doutor Doriel Veloso Gouveia, Procurador de

Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João

Pessoa, início às 14:00hs do dia 07 de junho de 2021 e término às 13:59hs do dia 14 de junho de 2021.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos

 Relator
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL N° 0801366-06.2017.8.15.0211

APELANTE: Antônio Agostinho de Sousa

ADVOGADO: Haroldo Magalhães de Carvalho (OAB/PB nº 25.252)

APELADA: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ADVOGADOS: João Alves Barbosa Filho (OAB/PB nº 4.246-A) e Suelio Moreira Torres (OAB/PB nº 14.477)

APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA TERMINATIVA. INDEFERIMENTO DA PROEMIAL.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. OUTORGANTE ANALFABETO. EXIGÊNCIA DE

PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. EXEGESE, POR ANALOGIA, DO ART. 595

DO CÓDIGO CIVIL. INSTRUMENTO PARTICULAR ASSINADO A ROGO E SUBSCRITO

POR DUAS TESTEMUNHAS. SUFICIÊNCIA. PROVIMENTO.

 

- A jurisprudência desta Corte possui entendimento assente no sentido de que “a determinação de

apresentação de procuração pública, para que analfabeto postule em juízo os direitos que entende

violado, confere-lhe tratamento mais gravoso e desarrazoadamente mais custoso que o conferido

aos alfabetizados (0800456-38.2017.8.15.0741, Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho,

APELAÇÃO CÍVEL, 4ª Câmara Cível, juntado em 20/05/2019)”.

 

- O instrumento procuratório assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas, ainda que

particular, é suficiente para regularizar a representação processual do litigante analfabeto, à luz da

aplicação, por analogia, do art. 595 do Código Civil.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos antes identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado, por

unanimidade, em DAR PROVIMENTO AO APELO, nos termos do voto Relator.
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Intimo as partes do inteiro teor do Acórdão.
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba

 

CERTIDÃO

            Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos efeitos legais, que, conforme 
registro de movimentações e expedientes do Sistema de Processo Judicial eletrônico - PJe, o(a)
Acórdão/Decisão do id.  , dia subsequente ao11532522 TRANSITOU EM JULGADO em 19/08/2021, 
término do prazo recursal.

Diretoria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, data e assinatura registradas
eletronicamente.
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1.  

 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211

 

DECISÃO

Vistos .etc

Ante o teor do acórdão retro, dou seguimento ao feito, restando afastada a preliminar de
irregularidade de representação.

Já apresentada a contestação, nos termos do art. 357 do NCPC, passo ao saneamento do feito.

Fixo como pontos controvertidos a extensão e a natureza da incapacidade alegada.

Diante do requerimento das partes, nomeio como perito do juízo o  ,Dr. MARCELO NUNES ALVES
arbitrando seus honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em face da complexidade da prova e
do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos do Convênio atual, facultadas às
partes a indicação de assistentes técnicos, que deverão comparecer no dia e hora posteriormente designados.

Intime-se o perito da nomeação, bem como, para designar dia, hora e local para realização da
perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes.

Intimem-se as partes desta nomeação e para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias,  (art. 465, § 1º, NCPC).caso já não tenham feito

As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo,
inclusive, serem realizadas excepcionalmente aos sábados, vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216,
NCPC) e visam a salvaguardar os direitos das partes interessadas (art. 279, § 1º, LOJE).

Com o agendamento da perícia, intimem-se as partes para comparecimento ao local, informando
data, hora e local da produção da referida prova (art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes
e os quesitos usuais do Juízo, bem como, advirta-se ao autor que o mesmo deverá apresentar documento de
identificação oficial com foto e todos os exames de que dispõe acerca da enfermidade alegada.

Aportando os laudos, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre os mesmos, requerendo o
que entender de direito, no prazo comum de 15 dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Intimem-se as partes da presente decisão, na forma do art. 357, § 1º, NCPC (prazo comum de 05
dias). Nada sendo requerido, cumpram-se os ditames desta decisão
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1.  

Cumpra-se. Intimações necessárias.

Itaporanga/PB, 28 de agosto de 2021.

Francisca Brena Camelo Brito

Juíza de Direito
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EM ANEXO
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0 20/09/2021
DATA DO DEPÓSITO

2176 ESTADUAL

3000119166673

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08013660620178150211
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

17/09/2021
DATA DA GUIA

2732431
N° DA GUIA

ITAPORANGA  1 VARA CIVEL/CRIMIN.
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA              Fisica 95340114449
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9E4C182D708B5641
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2732431- C3/ 2020-02493/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB

 

 

Processo n.º 08013660620178150211

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO 
AGOSTINHO DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITAPORANGA, 22 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1A VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

 CEP 58780-000 - Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) 99145-2359

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

Processo nº: 0801366-06.2017.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
Endereço: RUA MÃE BURREGA, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Réu(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

O(A) MM. Juiz(a) de Direito em exercício na 1ª Vara Mista de Itaporanga/PB, manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, I a parte para comparecer a  designada: NTIME-SE autora PERÍCIA Tipo: Entrevista Sala: Perícia Médica Data:

a qual se realizará na sala do Tribunal do Júri, localizada no 05/11/2021 Hora: 14:20 ,   Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel
Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB.

ATENÇÃO! O periciando deverá comparecer ao ato munido de documento de identificação oficial com foto (RG, CNH), CPF e
dos exames e laudos que dispõe acerca da enfermidade alegada; bem como, vir acompanhado de parente próximo que também
possa ser entrevistado..

Itaporanga/PB, 5 de outubro de 2021

De ordem, assinatura eletrônica.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1A VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

 CEP 58780-000 - Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) 99145-2359

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

ATO PROCESSUAL DE INTIMAÇÃO VIA SISTEMA

Processo nº: 0801366-06.2017.8.15.0211

1. I as partes da   designada:NTIMO  PERÍCIA  Tipo: Entrevista Sala: Perícia Médica Data: 05/11/2021 Hora:
a qual se realizará na sala do Tribunal do Júri, localizada no 14:20 ,    Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas,

104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB.

2. O periciando deverá comparecer ao ato munido de documento de identificação oficial com foto (RG, CNH), CPF e dos exames 
e laudos que dispõe acerca da enfermidade alegada;  bem como, vir acompanhado de parente próximo que também possa ser
entrevistado.

Itaporanga/PB, 5 de outubro de 2021

De ordem, assinatura eletrônica.
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CERTIDÃO - INTIMAÇÃO POSITIVA

Certifico e dou fé, que em cumprimento ao mandado constante no ID 49504076, compareci na rua Mãe
Burrega, Centro, nesta cidade e, onde, em diligência, obtive informação de que o autor não reside mais naquela
localidade.

Certifico mais que, em ato contínuo, conforme informações obtidas, compareci na rua João Firmino Gomes,
defronte aos quiosques, Centro, nesta cidade, e lá estando, depois das formalidades legais, às 11h20min, INTIMEI
o autor, Sr. ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA , conhecido como “ANTONIO DE ZÉ DO GALO”, para todos os
termos e conteúdo do mandado referido, que li e dei-lhe para ler, do que ficou bem ciente, aceitando a contrafé,
que entreguei, exarando a sua nota de ciente no mandado. O autor, informou que atualmente encontra-se
residindo no Sítio Jenipapo, município de Itaporanga-PB. O referido é verdade.   

Itaporanga-PB, datado e assinado eletronicamente.

ANTONIO SEGIO Leite Oliveira

Oficial de Justiça/Mat. 473.590-1
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Perícia médica realizada em 05/11/2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA

Fórum João Espínola Neto – Rua Manoel Moreira Dantas, 104, Bairro João Silvino da Fonseca, Itaporanga/PB

CEP 58780-000 -   Fone: (83) 3451-2399 e 3451-2517 - Celular (WhatsApp): (83) (83) 99145-2359 

E-mail: itp-vmis01@tjpb.jus.br

Processo nº: 0801366-06.2017.8.15.0211
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s):[Acidente de Trânsito]
Autor(es): Nome: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
Endereço: RUA MÃE BURREGA, CENTRO, ITAPORANGA - PB - CEP: 58780-000

Promovido(s): Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

ATO ORDINATÓRIO

            De acordo com as prescrições do art. 302 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que regulamenta os atos ordinatórios a serem praticados de ofício pelos servidores dos cartórios judiciais do
Estado da Paraíba, para a efetividade do disposto no artigo 203, § 4º, CPC, e do artigo 93, inciso XIV, da Constituição da
República, e da Portaria nº 05/2017 da 1ª Vara da Comarca de Itaporanga-PB; de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito em
exercício na Vara supra, fica ordenado o seguinte cumprimento:

1. INTIMO as partes para se pronunciarem sobre os , requerendo o que entender de direito, no prazolaudos periciais
comum de  (art. 477, § 1º, NCPC).15 (quinze) dias

Data e assinatura eletrônicas.
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a) 

PROCESSO N°  MSO 	-  06   	.0a4-1 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE 
CONCILIAÇÃO E/OU JULGAMENTO 

Nome completo:  PtAAÀ'C'tlie hc-50 54'Y1 \nt=r C\X- 

CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 

Declaro que as informações da vitima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que 
compareci por livre e espontânea vontade para realização da avaliação médica para fins de 
conciliação e/ou julgamento em razão do processo judicial acima indicado, para pagamento de 
indenização DPVAT po Invalidez permanente, do qual figuro como autor e que tramita na  .A.2"  Vara 
Cível da Comarca de 	 PB. 

j-kirxn ovy- /PB, OS del1oveiwthiode  2021. 

Assinatura da vitima/promovente 

AVALIAÇÃO MÉDICA 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre: 

I 	 Sim 	Não 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (is) região (6e:),2 j)po oral(is) encontra(m)-se 	meticja(s)? 	 

r4  

Prejudicado 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico dá vítima que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as 
medid s terap ticas tomadas na fase ag da do trauma. 

ih4  

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medidas de 
reabilitação? 

	Sim 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

b) 	1 7 jdano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da vítima. 

Não 
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Segmento anatômico 
la Lesã?, 

r-4  

2a Lesão 

3° Lesão 

e Traumatblogia 
ma do Trabalho 

8] / CREMEPE 18836 

ico — CRM 
PB,  OS i  11 /Ana. 

réélo Alves 

rk--- 	 ,k"-› V‘^-= 	_ 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 

Sim, em que prazo: 	  

Não 

Em caso de enquadramento da opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do item V, favor NÃO 
preencher os demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945/2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) 
que não seja(m) suscetíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(S) corporal(is) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo contente á Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) 
corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

1 	1 Total 
(Dano ana °mico e/ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da 
vítima) 

l Parcial 
(Danovárnto mico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental 
da vítima) 

Em se tratando de dano parcial, informar se o dano é: 

b. 1) 	 Parcial completo (dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da vítima). 

b.2) 	Parcial incompleto (dano anatômico e/oú funcional permanente que comprometa 
apenas em partia um — ou mais de um — segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§1° do art. 3° da Lei 6.194/74, com redação introduzida pelo art. 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o 
percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Marque aqiii o percentual 

r-110% Residual M25% Leve [j50%  Média n75% Intensa 

)2110% Residual ri  25% Leve Ei 50% Média Ej75% Intensa 

	n10% Residual Ei 25% Leve ri  50% Média n75% Intensa 

4a Lesão 
	 n10% Residual ri  25% Leve 1:-.3 50% Média n75% Intensa 

Obs.: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique abaixo, de acordo 
com os critérios acima definidos: 
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Petição PDF em anexo.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0801366-06.2017.8.15.0211 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

ANTÔNIO AGOSTINHO DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

MANIFESTAÇÃO ao LAUDO PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o 

que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, realizada PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões na JOELHO 

DIREITO de REPERCUSSÃO RESIDUAL (10%) no PÉ DIREITO de REPERCUSSÃO LEVE 

(25%) que não são reversíveis.  
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Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (...) 

 
 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito “Perda completa da mobilidade de um dos joelhos”, que 

estabelece indenização no percentual de 25% do valor máximo, ou seja, 

R$3.375,00 no caso de lesão completa, “Perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos pés”, que estabelece indenização no percentual de 50% 

do valor máximo, ou seja, R$6.750,00 no caso de lesão completa.   

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as perdas de 

repercussão média; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

REPERCUSSÃO LEVE e 10% para as perdas de REPERCUSSÃO RESIDUAL.  
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Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Joelho Direito 

 

 

25% (R$13.500,00 x 

25% = R$3.375,00) 

 

10% (RESIDUAL)  

(R$3.375,00 x 10% = 

R$337,50) 

 

R$337,50 

 

Pé Direito 

 

 

 

 

50% (R$13.500,00 x 

50% = R$6.750,00) 

 

25% (LEVE)  

(R$6.750,00 x 25% = 

R$1.687,50) 

 

R$1.687,50 

   

TOTAL 

 

R$2.025,00 

  

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$2.025,00, levando-se 

em consideração as lesões citadas (Lesão do Joelho Direito) (Lesão no Pé 

Direito) e o respectivo enquadramento (REPERCUSSÃO RESIDUAL - 10%) 

(REPERCUSSÃO LEVE - 25%). 

Sendo certo, que desse valor, deve ser deve ser subtraído a quantia 

correspondente a R$1.687,50, pago administrativamente, restando, portanto, 
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devido a Autora o valor complementar de indenização do seguro DPVAT de 

R$337,50. 

 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

 

Outrossim, é bem sabido que tratando-se de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 
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Nesse sentido, é o entendimento trilhado pelo Egrégio Tribunal de 

Justiça da Paraíba, conforme recentes precedentes: 

“APELAÇÕES. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. MOTONETA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEXO DE 

CAUSALIDADE. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO REALIZADO. DEMANDA 

QUE BUSCA APENAS A MAJORAÇÃO DA VERBA. AUSÊNCIA DE DÚVIDAS 

QUANTO AO DEVER DE INDENIZAR. RECURSO QUE SE ATÉM APENAS AO 

REFERIDO ASPECTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM 

PATAMAR VIL. MAJORAÇÃO NECESSÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E 

DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU. 

- Tendo a seguradora efetuado o pagamento administrativo da 

indenização do Seguro DPVAT, releva-se infrutífera a discussão sobre 

referida obrigação, na medida em que, ao deferir parcialmente a 

pretensão na via administrativa, a seguradora recorrente reconhece 

que estão presentes os requisitos para o recebimento da indenização. 

- Considerando o valor da condenação – R$ R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), correspondente à complementação do valor 

pago administrativamente, a fixação da referida verba  em termos 

percentuais, invariavelmente, torna insignificante a remuneração. 

Neste cenário, tem aplicação o § 8º do art. 85, cujo conteúdo prevê 

que “nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º”. 

- No que se refere à suposta sucumbência recíproca, há de se 

considerar que “na demanda que se pretende o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT, o valor expresso na inicial é 

meramente indicativo, sem qualquer repercussão na providência 

jurisdicional afeita ao enquadramento da situação fática à tabela 

legal de valores, razão pela qual a condenação da seguradora em 

montante inferior não configura sucumbência do autor”1. VISTOS, 

relatados e discutidos estes autos, em que figuram como partes as 

acima nominadas. ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do 

réu, integrando a decisão a certidão de julgamento constante dos 

autos. (Apelação Cível nº 0800026-52.2016.8.15.0311, Quarta Câmara 

Cível, Des. Relator João Alves da Silva, Data do Julgamento: 11 de 

Fevereiro de 2020). (Grifos). 

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT.  

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. SUBLEVAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTENTO DE MAJORAÇÃO. PRINCÍPIOS 

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. NÃO ATENDIMENTO. 
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APLICAÇÃO DOS DITAMES DO ART. 85, §8º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PROVIMENTO. 

-De acordo com o art. 85, §8º do Código de Processo Civil, “Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 

ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos 

incisos do §2º. 

-Na fixação da verba honorária, devem ser observados o grau de zelo 

do profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado, bem 

como o tempo despendido na sua realização. 

-Não se tendo na espécie, observado-se essa diretriz legal, é de se 

dar provimento à apelação, para que não reste desprestigiado o 

trabalho profissional executado. Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos. Acorda a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

da Paraíba, por unanimidade, prover o recurso”. (Apelação Cível nº 

0800021-30.2016.8.15.0311, Quarta Câmara Cível, Des. Frederico 

Martinho da Nóbrega Coutinho, Data de Julgamento: 25 de Fevereiro 

de 2019). (Grifos). 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 1 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO, de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 

85, § 2ª e §8º, do CPC. 

 

 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 
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3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$337,50, além de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Itaporanga/PB, 29 de Novembro de 2021. 

 

(assinado eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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2732431- C3/ 2020-02493/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1ª VARA MISTA DA COMARCA DE ITAPORANGA/PB 

  

 Processo n.º 08013660620178150211 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um 
mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITAPORANGA, 26 de novembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Itaporanga

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801366-06.2017.8.15.0211
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO AGOSTINHO DE SOUSA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT movida pela parte autora em face da
acionada, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, pleiteando a complementação do seguro DPVAT, pago
administrativamente pela acionada, ao argumento de que os valores pagos foram inferiores ao devido, vez que o grau de
incapacidade decorrente do sinistro autorizaria a complementação dos valores pagos, forte nas alterações produzidas pela Lei nº
11.482/07 na Lei que regula o SEGURO DPVAT (Lei nº 6.194/74).

Narra a parte autora que o sinistro ocorreu em 12/12/2014, colacionando inúmeros documentos que apontam as
sequelas decorrentes do sinistro, bem como o grau das mesmas.

Requereu a concessão do benefício da justiça gratuita, a citação da acionada e a procedência da ação, condenando-se a
ré a pagar a diferença do seguro DPVAT.

Com a distribuição do processo, a parte autora, apesar de intimada para anexar aos autos instrumento procuratório
público para assim ser dado o regular andamento do processo, não o fez, tendo sido proferida sentença terminativa no ID n°
27683244 - Pág. 1. A parte autora ingressou com recurso de apelação, o qual foi provido, anulando-se a sentença e retornando os
autos para o prosseguimento do feito.

Devidamente citada, a parte acionada contestou o feito, sustentando, de início, a irregularidade da representação (já
afastada pela corte ad quem) e, no mérito, que, nos casos de invalidez permanente, o limite máximo da indenização é de R$
13.500,00, a ser fixada, ainda, com base no grau de incapacidade a ser apurado no caso concreto, mostrando-se correto o valor
pago na esfera administrativa, em face do exame realizado.

Despacho saneador proferido no ID. 47789173 - Pág. 1.

Realizada a prova pericial, foi juntado o laudo no ID. 50969302 - Pág. 2.

Instadas a se manifestarem acerca do laudo pericial juntado, a parte autora requereu a procedência da ação para
condenar a promovida a pagar a complementação devida no valor de R$ 337,50. A parte ré manifestou-se acerca do laudo,
requerendo a improcedência do pedido autoral.

Vieram-me os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.
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O feito encontra-se sem nulidades a serem sanadas, estando em condições de julgamento.

Os elementos de convicção constantes dos autos evidenciam que, em 12/12/2014 a parte autora envolveu-se em
acidente automobilístico, do qual resultou invalidez parcial e permanente, em virtude de lesão. Pleiteou o pagamento na
esfera administrativa, tendo recebido a importância de R$ 1.687,50. No caso, trata-se de ação de cobrança em que a parte
autora pleiteia a complementação da indenização do seguro DPVAT, haja vista entender que o grau e extensão da lesão
incapacitante são superiores aos fixados na esfera administrativa pela acionada.

Inicialmente, cabe considerar que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos automotores –
DPVAT é decorrente de danos pessoais, não se discutindo “culpa” de qualquer um dos envolvidos no evento danoso. O art. 5º da
Lei n. 6.194/1974 é claro quando expressa que o pagamento será efetuado mediante a simples prova do acidente e do dano
decorrente, independente da existência de culpa. Nesse sentido, ocorrido o sinistro, basta a comprovação do acidente mediante o
Boletim de Ocorrência expedido pelo órgão competente (autoridade policial) e a apresentação de laudo pericial emanado pelo
Instituto Médico Legal – IML em caso de morte, ou, por perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima.

Ademais, nos presentes autos, incabível qualquer discussão nesse sentido, vez que houve pagamento realizado na esfera
administrativa. Logo, a ocorrência do sinistro e a existência de invalidez permanente não são pontos controvertidos, discutindo-se
apenas o grau e extensão da lesão, para se fixar o valor correto a ser pago.

Nesse sentido, o art. 3º da referida lei passou a ter a seguinte redação:

“Art. 3 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
(Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009):

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de
2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

§ 1o   No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). ”
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A própria lei veicula tabela em anexo estabelecendo os parâmetros a serem observados, incluída pela Lei nº 11.945, de
2009.

Realizada perícia de natureza médica, apurou o Sr. Perito nomeado que a parte autora sofreu lesões no joelho direito e
no pé direito, que correspondem, respectivamente, a 25% e 50% da quantia total segurada.

Ademais, as lesões foram tidas como parciais incompletas, devendo ser observada a gradação do inciso II do §1° do art.
3° da Lei 6.194/1974.

No caso em tela, o perito judicial informou que a lesão no joelho direito é de natureza residual, que corresponde a 10%
da quantia segurada para o dano de segmento corporal, observados os percentuais acima. No que diz respeito à lesão no pé direito,
foi atestado pelo perito judicial que esta é de natureza leve, a qual corresponde a 25% da quantia total segurada.

Assim, os valores devidos à parte autora são:

 

Lesões no joelho direito: R$ 13.500 x 25% x 10%= R$ 337,50

 

Lesões no pé direito: R$ 13.500 x 50% x 25% = R$ 1.687,50

Somando-se os valores apresentados, tem-se a quantia de R$ 2.025,00, no entanto, não há que se falar, no caso, na
aplicação do valor integral do seguro independentemente do grau da invalidez da vítima, mas tão somente na complementação,
vez que o valor pago na esfera administrativa foi inferior ao grau das lesões apontadas pelo perito do juízo.

Nesse sentido, já decidiram de forma torrencial os Tribunais:

DPVAT - COBRANÇA - COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO - QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES -
DIFERENÇA DEVIDA. Para a apuração do valor devido a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT
deve ser considerado o grau de invalidez do segurado, por aplicação da Lei 11.945/2009, conforme Súmula 474,
STJ. Deve ser reconhecido o direito ao recebimento de complementação do valor da indenização, que foi ,pago
administrativamente em valor inferior ao devido. (TJ-MG - AC: 10702130003503001 MG , Relator: Evangelina
Castilho Duarte, Data de Julgamento: 02/10/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de
Publicação: 10/10/2014)

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE
PAGAMENTO. A certidão de óbito da fl. 23 e os documentos das 25/33 demonstram que a morte decorreu de
acidente de trânsito, restando caracterizado o nexo causal, sendo devida a indenização securitária. A
indenização por morte equivale a 40 salários mínimos, não prevalecendo as disposições do CNSP que estipulem
teto inferior ao previsto na Lei nº 6.194/74. A alteração do valor da indenização, introduzida pela M.P. nº 340,
somente é aplicável aos sinistros ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006 - o que não é o
caso dos autos (Súmula 14 das Turmas Recusais). O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como
mero referencial para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. Valor da
complementação da indenização acertadamente apurado pelo juízo de origem. A correção monetária incide do
ajuizamento da demanda e juros a partir da citação, para os acidentes ocorridos antes de 29.12.2006, consoante
súmula 14 das Turmas. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO
IMPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71004248555 RS , Relator: Marta Borges Ortiz, Data de Julgamento:
27/02/2013, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 04/03/2013)

Acidente de trânsito. Seguro obrigatório. DPVAT. Cobrança. Complementação de valor pago a menor. 1. O
valor da indenização do seguro obrigatório, previsto no artigo 3º da Lei 6.194/74, é de 40 (quarenta) salários
mínimos, e, efetuando-se pagamento de quantia inferior ao previsto na lei, tem direito a beneficiária a receber o
restante que falta para atingir o montante legal, não havendo qualquer irregularidade ou ilegalidade na
quantificação baseada no salário mínimo, conforme determina a lei. 2. O salário mínimo a ser tomado por base
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será sempre o da data do sinistro, momento em que nasceu o direito do beneficiário ao recebimento do seguro,
sobre seu montante incidindo correção monetária. 3. Os juros moratórios no pagamento de seguro DPVAT
devem incidir a partir da citação, conforme Súmula 426 do STJ. 4. Sob pena de incidir em reformatio in pejus,
resta mantida a incidência de correção monetária a partir do pagamento a menor, quando o entendimento deste
relator é o de que essa incidência deva ocorrer a partir da data do acidente. 5. Negaram provimento a ambos os
recursos. (TJ-SP - APL: 00242243620098260309 SP 0024224-36.2009.8.26.0309, Relator: Vanderci Álvares,
Data de Julgamento: 20/03/2013, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 22/03/2013).

Portanto, pelo que vem de ser analisado, viável se mostra à parte autora pretender a complementação da indenização do
seguro obrigatório, já que recebeu administrativamente quantia menor do àquela que deveria ter sido paga, em virtude do grau das
lesões incapacitantes apuradas na esfera judicial.

Destarte, considerando o valor total devido (R$ 2.025) e o que já foi pago à parte autora, na via administrativa,
qual seja, a quantia de R$ 1.687,50, tem-se que lhe são devidos R$ 337,50, correspondentes à diferença da lesão encontrada
no laudo pericial.

DO DISPOSITIVO

À LUZ DO EXPOSTO, com fulcro no art. 487, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a
seguradora promovida a pagar ao promovente a quantia de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), a
título de complementação de indenização do Seguro Obrigatório de Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), acrescida
de juros moratórios, no percentual de 1,0% ao mês, devidos a partir da citação inicial, e correção monetária, pelo INPC, a partir do
evento danoso.

Condeno a parte promovida em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com
fulcro no Art. 85, §8°, do CPC, ante o diminuto proveito econômico.

Caso haja depósito espontâneo do valor da condenação, após a concordância do autor, fica autorizada a expedição dos
respectivos alvarás. Sendo caso de expedição de alvará eletrônico, deverá o requerente desde logo fornecer os dados bancários da
parte favorecida.

Transitada em julgado, caso não haja pagamento ou requerimento do cumprimento da sentença, com as cautelas de
estilo, dê-se baixa no registro e arquive-se, independentemente de nova conclusão.

Expeça-se alvará judicial quanto aos honorários periciais, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Itaporanga/PB, data e assinatura digitais.

 

Juiz (a) de Direito
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